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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

DOCUMEífrO

PRÜIOCOLO ÜERAL.

NÚMERO PRÓPRIO
Srü V)0

iDATA PROTOCOLO

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM
COMISSÃO CONSTANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,
BEM COMO SOBRE OS VALORES DAS GRATIFICAÇÕES DAS
FUNÇÕES DE CONFIANÇA CONSTANTES DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA E DA GRATIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO ESPECÍFICO, DE CARÃTER NÃO
PERMANENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - A remuneração dos cargos em Comissão, constantes da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, é a seguinte

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura

Assessor Técnico

Assessor Corregedoria/Ouvidoria

Chefe de Gabinete

Diietor-Geral

Procurador Legislativo Geral

Gerente de Limpeza e Manutenção

Vencimentos (R$)

1 682,01

1 450,00

3 348,25

3 348,25

3 348,25

1 261,51

Art. 2° - A remuneração das funções de confiança constantes da Estrutura
Aammistrativa da Câmara Municipal exceto Pregoeiro e estrutura da Central de Controle
interno será de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)

Art. 3° - A remuneração da função de confiança de Pregoeiro será de R$ 1 200,00
íum mil e duzentos reais)

Parágrafo Único - A remuneração da gratificação para execução de trabalho tecrnco
especifico, na função de membro da Comissão Permanente de Licitação sera de R$ 750,00
\setecentos e cinqüenta reais)

Art. 4° - A remuneração da gratificação para execução de trabalho técnico
especifico na função de membro da Comissão Permanente de Inventario Patnmoniaí sera
.,c. RS 700 00 (setecentos reais)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pca Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapeminm -
Espírito Santo
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5° - A remuneração da gratificação para execução de trabalho técnico
especifico, em funções distintas das já mencionadas, será de R$ 550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais)

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
financeiros a partir de 01 01 2017, revogadas disposições em contrário

Cachoeira rie lígpemirim(ES), 17 de dezembro de 2016
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este Projeto é necessário devido a obrigação de fixar as remunerações de todos os
cargos publicc

Pre
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FUNÇÕES DE CONFIANÇA CONSTANTES DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA E DA GRATIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO ESPECÍFICO, DE CARÁTER NÃO
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Art. 1° - A remuneração dos cargos em Comissão, constantes da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, é a seguinte
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Administrativa da Câmara Municipal, exceto Pregoeiro e estrutura da Central de Controle
Interno, será de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)

Art. 3° - A remuneração da função de confiança de Pregoeiro será de R$ 1 200,00
(um mil e duzentos reais)

Parágrafo Único - A remuneração da gratificação para execução de trabalho técnico
específico, na função de membro da Comissão Permanente de Licitação será de R$ 750,00
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Art. 5° - A remuneração da gratificação para execução de trabalho técnico
específico, em funções distintas das já mencionadas, será de R$ 550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais)
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